
I
\

Estado do Rio Grande do Noúe
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

c.G.c. (MF) 08.142.887 /000t-ó4

LEI N' 106 de l0 de julho de 1995

Autonza o Poder Execuúvo a csrtratar financiamento com a Cai-
xa Econônuca Federal, a oferecer garartias e dá proüdàcias
corÍelatâs.

Art. l" - Fica o Poder Execúlvo aúorizado a, em nome do Municipio de Lagoa D'anta, c@tratâr e garantir
firunciamento cqn a Caixa Ecqrômica Federal, através dos Programas PRO-SANEAMENTO, PRO-
MORADIA, PROBASE e demais Programas das áreas de saneamento e desenvolvimento urbano e

habitação da CEF, no valor de R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), atualizado pelo ínúc€
aplicado às cotas vinculadas ao FGTS, ou por outro índrce oficial a ser adotado pela CEF, destinado
a construção de casas, urbanização e Infra€strutura e equipamentos comunitános públicos.

Ârt. 2" - Para a garantia da dívrda e demais obnga@s decorrentes do financiamento a ser cdtraido pelo
Municipio, observada a finalidade no Alt. 1' fica o Poder Execúivo aúorizado a ceder e transfrú
para a CEF em caráter irrevogável e irretratável, as parcelas do Imposto sobre Opera@s relativas à
Circulaçâo de Mercadorias e sobÍe Presta@ de Serviços de Transporte hrterestrdual e Imermrmicipal
e de Comunicações - ICMS e/ou do Fundo de Participação dos Municipios - FPM e/ou do Produto de
arrecadação do ortros impostos, na forma da legislação un ügor. Em caso de insúciàcia do parte
dos depositos bancários necesúrios para a quitação dos encaryos cfftratuais e/ou, amda, na hipcese
de extinção dessas roceitas, a gaÍantia será sub-rogada sobre os firndos ou rmpoíos que verúam a
substitui-las, durante o prazo de ügàcu do contrato de fnanciamento aúorizado por esta Lei.

ParásraÍo Primeiro - Fica o Poder Execúivo autorizado a nomear e constitut sua bestâffe Procuradora a
Caixa Eccnômica FedêÍal, oúorgandc.lhe poderes irrwogáwis e irretraávois, enquan-
to Dão liquidade a diüda, para que as garantias possam ser prontá e plenamente
exeqüveis, em caso de inadinplemento.

Parrígrefo Sesúdo - Os poderes preüstos neste aÉigo só poderão ser exorcidos pola Carxa Eccnômica
Federal na hipúese de o Municipio não efetuar, nos seus v€ncimentos, quaisquer pa-
gamentos relativos às obriga@ assumidas no financiameúto a seÍ ccntraido.

Art. 3o - O Poder Execúvo ccnsignará nos orçam€útos anuais e plunanuais do Municipio, durant€ o prazo que
üer a ser estabelecido para o financiamanto, dotações suficientes ao pagamento, bem como os valores
necessários à cotrapartida de recursos própnos no empreenúmento.

AÍt. 4o - Esta Lei €ntrará em ügor a partr dâ data de sua pubhcação

Ârt. 5' - Revogam-se as drsposiSes em contrário
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s de Oliveira

Lagoa D'anta(RN), l0 de julho de 1995
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O PREFEITO DO MI,]NICÍPIO DE LAGOA D'ANTA:

Faço saber que a Câmara Mrmicipal apÍova e eu sanciqro a segumte L,ei:
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Prefeito


